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EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Sal Lu r Estado de Sao Paulor usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei»

FAZ_SABER, que a Câmara Municipal aprç 
vou c cie sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1 kl - Fica o Poder Executivo au
torizado a arcar com. as despesas efetuadas com o funeral do 
ex-Vereador Flavio Delia Puachoa.

& Único - O montante a ser destinado a 
H iistre família será de Crí 107.650,00 (cento e sete mil 
seiscentos e cinquenta cruzeiros).

Artigo 2- - Os recursos para atender " 
aos endargos da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamente vigente.

Artigo 3- - Esta Lei entrara em vigor 
na dal a de sua publicaçãor revogadas as disposições em con
trario .

Prefe1tura Hunicipal de Sa1 to 
de 1991

Prefeito Municipal

bliçada na
Municipal

e

JOÃO COMTI

tario de Governo

Registr
Imprensa local 

de Salto.

ada na Secretaria de Sovernotpu 
jfixada na sede da Prefeitura 1




